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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - PJES
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TERMO ADITIVO

à

à

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

à

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

à

à

ϭº TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº Ϭ6/ϮϬϮϭ QUE ENTRE SI CELEBRAM O
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E O MUNICÍPIO DE FUNDÃO/ES, NA QUALIDADE
DE CONVENENTES, PARA OS FINS EXPRESSOS NAS CLÁUSULAS QUE O INTEGRAM.

à

à

O MUNICÍPIO DE FUNDÃO, iŶsĐƌitoàŶoàCNPJàNºàϮϳ.ϭϲϱ.ϭϴϮ/ϬϬϬϭ-Ϭϭ,àĐoŵàsedeàŶaàRuaàSãoàJosĠ,àŶºàϭϯϱ,
CeŶtƌo,à FuŶdão-ES,à ƌepƌeseŶtadoà peloà Pƌefeito,à Sƌ. GILMAR DE SOUZA BORGES, poƌtadoƌà doà CPFà Nº
ϰϳϴ.ϲϬϭ.Ϭϯϳ-ϱϯàeàRegistƌoàGeƌalàNºàϮϰϱϵϮϵ,àeǆpedidoàpoƌàSSP/ES,àdoƌavaŶteàdeŶoŵiŶadoàCEDENTE eà o
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, iŶsĐƌitoà Ŷoà CNPJà Nºà Ϯϳ.ϰϳϲ.ϭϬϬ/ϬϬϬϭ-ϰϱ,à Đoŵ
sedeàŶaàRuaàDeseŵďaƌgadoƌàHoŵeƌoàMafƌa,àŶºàϲϬ,àEŶseadaàdoàSuĄ,àVitóƌiaà-àES,àCEP:àϮϵ.ϬϱϬ-ϵϬϲ,àŶeste
atoà ƌepƌeseŶtadoàpeloà IlustƌíssiŵoàSeŶhoƌà SeĐƌetĄƌio-Geƌalà doàEgƌĠgioà TƌiďuŶalà deà JusƟçaàdoàEstadoàdo
EspíƌitoàSaŶto,àSƌ.à MARCELO TAVARES DE ALBUQUERQUE, poƌtadoƌàdoàCPFàNºàϬϯϯ.ϵϳϴ.ϳϲϳ-ϮϱàeàRegistƌo
Geƌalà Nºà ϭ.ϭϴϴ.ϰϬϮà -à ES,à eŵiƟdoà eŵà Ϭϵ/ϭϬ/ϭϵϵϭ,à poƌà SPTC/ES,à doƌavaŶteà deŶoŵiŶadoà CESSIONÁRIO,
ajustaŵ eàfiƌŵaŵàoàpƌeseŶteàϭºàTeƌŵoàádiƟvoàaoàCoŶvġŶioàdeàCoopeƌaçãoàTĠĐŶiĐaàŶºàϬϲ/ϮϬϮϭ,àassiŶado
eŵàϭϵ/Ϭϴ/ϮϬϮϭ,à ĐoŵàƌesuŵoàdispoŶiďilizadoàŶoàD.J.àdeàϮϯ/Ϭϴ/ϮϬϮϭ,à ĐoŵàďaseàŶaàLeiàCoŵpleŵeŶtaƌàŶº
ϰϲ/ϵϰàeàátoàNoƌŵaƟvoàNºàϬϭϬ/ϮϬϭϱ,àƌepuďliĐadoàŶoàD.J.àdeàϭϮ/ϬϮ/ϮϬϭϱ,àteŶdoàeŵàvistaàoàƋueàĐoŶstaàdo
pƌoĐessoàSEIàNºàϳϬϬϬϬϮϱ-ϳϳ.ϮϬϮϭ.ϴ.Ϭϴ.ϬϬϱϵàeàasàĐlĄusulasàeàĐoŶdiçõesàaďaiǆoàdesĐƌitas:

à

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

à

ϭ.ϭ- CoŶsƟtuiàoďjetoàdoàpƌeseŶteàTeƌŵoàádiƟvoàaoàCoŶvġŶioàdeàCoopeƌaçãoàTĠĐŶiĐaàNºàϬϲ/ϮϬϮϭ:

à

ϭ.ϭ.ϭ.àáàeǆĐlusãoàdaàĐessãoàdosàestagiĄƌiosàaàseguiƌ,àpeƌteŶĐeŶtesàaoàƋuadƌoàdeàpessoalàdoàCEDENTE:

à
à
à

ESTáGIÁRIO;áͿ CPFàNº LOCáLàONDEàEXERCIáàFUNÇÕESàNOàJUÍ)OàDE
FUNDÃO

GaďƌiellǇàSaŵoƌaàMoŶteiƌo ϭϱϮ.Ϯϵϱ.ϲϴϳ-ϱϱ GaďiŶeteàdoàJuízo
LuisàHeŶƌiƋueàCoƌƌeaàGƌaĐioƫ ϭϰϱ.ϬϬϰ.ϲϴϳ-ϴϭ GaďiŶeteàdoàJuízo
JoãoàPedƌoàMaŶdelliàBaƌƌeto ϭϰϰ.ϱϭϬ.ϯϱϳ-ϱϵ CaƌtóƌioàdaàVaƌaàÚŶiĐa
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à

1.1.2. A inclusão da cessão dos estagiários a seguir, pertencentes ao quadro de pessoal do CEDENTE:

 

à
à
à

ESTáGIÁRIO;áͿ CPFàNº LOCáLàONDEàEXERCERÁàFUNÇÕESàNOàJUÍ)OàDE
FUNDÃO

MaƌiaàLuizaàFƌeitasà ϭϲϯ.ϳϵϲ.ϳϭϳ-ϵϬà GaďiŶeteàdoàJuízo
JuliaàRoĐhaàCuzzuolà ϭϰϵ.ϰϵϬ.ϴϴϳ-ϱϬà CaƌtóƌioàdaàVaƌaàÚŶiĐa

áŵaŶdaàRuďiŵàCasoteàà ϭϰϰ.ϭϱϳ.Ϯϳϳ-ϱϭà CaƌtóƌioàdaàVaƌaàÚŶiĐa

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

à

Ϯ.ϭ-à Oà pƌazoà deà vigġŶĐiaà desteà Teƌŵoà ádiƟvoà seƌĄà daà paƌƟƌà daà dataà deà suaà assiŶatuƌa
atĠàdiaàϭϵ/Ϭϴ/ϮϬϮϮ,àƋuaŶdoàeǆpiƌaàoàpƌazoàdoàCoŶvġŶioàdeàCoopeƌaçãoàTĠĐŶiĐaàNºàϬϲ/ϮϬϮϭ.

à

à

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃOà

à

ϯ.ϭ - OsàCoŶveŶeŶtes,àŶosàƌespeĐƟvosàpƌazosà legais,àpƌovideŶĐiaƌão,àĐadaàƋualàăsàpƌópƌiasàeǆpeŶsas,àa
puďliĐaçãoàdoàpƌeseŶteàϭºàTeƌŵoàádiƟvo,àeŵà foƌŵaàdeàeǆtƌato,àŶosà seusà ƌespeĐƟvosàóƌgãosàofiĐiaisàde
puďliĐidade.

à

à

CLÁUSULA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

à

ϰ.ϭ- RaƟfiĐaŵ-seàasàdeŵaisàĐlĄusulasàeàĐoŶdiçõesàdoàCoŶvġŶioàdeàCoopeƌaçãoàTĠĐŶiĐaàNºàϬϲ/ϮϬϮϭ,àoƌa
aditado.

à

Eà poƌà assiŵà teƌeŵà ajustados,à asà paƌtesà ĐoŶveŶeŶtesà assiŶaŵà oà pƌeseŶteà iŶstƌuŵeŶto,à oďƌigaŶdo-seà a
Đuŵpƌi-loàfielŵeŶteàeŵàtodasàasàsuasàĐlĄusulasàeàĐoŶdições.

à

ààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààà

àààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààVitóƌia/ES,àààààààààdeààààààààààààààààà
ààààààààààààààde

à

à

à

_____________________________________________

MARCELO TAVARES DE ALBUQUERQUE
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SeĐretário-Geral do Egrégio Triďunal de JusƟça

do Estado do Espírito Santo

à

à

à

_______________________________________

GILMAR DE SOUZA BORGES

Prefeito de Fundão /ES

à

à

à

TesteŵuŶhas:

à

ϭà–à______________________

à

Ϯà–à______________________

à

à

Documento assinado eletronicamente por MARCELO TAVARES DE ALBUQUERQUE,
SECRETARIO GERAL, em 19/12/2021, às 22:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Gilmar de Souza Borges , Usuário Externo, em 10/01/2022, às
08:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sistemas.tjes.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0997531 e o
código CRC A4A720BE.

7000025-77.2021.8.08.0059 0997531v8



view: content - template: nenhum

Início Dias sem publicação Pesquisa Emitir DUA

Categoria: Resumo de Convênio

Data de disponibilização: Quarta, 19 de Janeiro de 2022

Número da edição: 6535

Republicações: Clique aqui para ver detalhes

RESUMO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 06/2021

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS

SEÇÃO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO E MOVIMENTAÇÃO DE SERVIDOR

 

RESUMO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 06/2021, QUE ENTRE SI CELEBRAM O PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO

DO ESPÍRITO SANTO E O MUNICÍPIO DE   FUNDÃO/ES.

 

 PROCESSO SEI Nº 7000025-77.2021.8.08.0059.

 

CEDENTE: MUNICÍPIO DE FUNDÃO/ES, neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito GILMAR DE SOUZA BORGES .

 

CESSIONÁRIO: PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, neste ato representado pelo Ilustríssimo Senhor Secretário-Geral MARCELO TAVARES

DE ALBUQUERQUE.

 

DO OBJETO: O presente 1º Termo Aditivo ao Convênio de Cooperação Técnica Nº 06/2021, tem por  objeto a exclusão da cessão dos estagiários GABRIELLY

SAMORA MONTEIRO ,LUIS HENRIQUE CORREIA GRACIOTTI e  JOÃO PEDRO MANDELLI BARRETO e a inclusão da cessão dos estagiários MARIA LUIZA

FREITAS, JULIA ROCHA CUZZUOL e AMANDA RUBIM CASOTE, pertencentes ao quadro de pessoal do CEDENTE.

 

DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo Aditivo será da partir da data de sua assinatura, dia  10/01/2022, até dia 19/08/2022, quando expira o prazo do

Convênio de Cooperação Técnica Nº 06/2021.

 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: Ratificam-se as demais cláusulas e condições do Convênio de Cooperação Técnica Nº 06/2021, ora aditado.

 

PUBLIQUE-SE.

 

Vitória, 17  de janeiro de  2022.

 

 

MARCELO TAVARES DE ALBUQUERQUE

Secretário-Geral do Tribunal de Justiça

do Estado do Espírito Santo

O e-diário (Diário da Justiça Eletrônico) é o instrumento

oficial de publicação de atos judiciais, administrativos e de

comunicações em geral, no âmbito do Poder Judiciário do

Estado do Espírito Santo, nos termos da Resolução nº

034/2013.
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